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Em 	

Estado do Rio Grande de 
ljiLiNiCH-0 CE BENTO GONÇALVES 

PODER EXECUTWO 

DECRETO N° 9.225, DE 23 DE AGOSTO DE 2016. 

ABRE CRÉDiTO ADiCiONAL 
SUPLEMENTAR NO VALOR 
r"F R$ 6.000,00 

SLHERME RECH PASiN, Prefeito Municipal de 
B
J  

ento Gonçalves, no uso de suas atribuições que ..ne confere a Lei Orgânica do 
Município, 

DE ;RETA: 

Art. 1° De conformidade com o disposto na Lei 
Municipal n°. 6.015, de 03 de dezembro de 2015, é aberto Crédito Adicional 
Suplementar no vatr de RS 6.K0,00 (seis mii 	destinado ao reforço da 
seguinte: 
16 - FUNDAÇÃO CASA DAS ARTES 
16.02 - BIBLIOTPCA PUU iCA .-sASTRO ALVES 
37 - 16.02.13.392.0371.2.265- 0001 - 3.3.90.30.00.00.30.00 - Material de Consumo 

6.000,00 

2' Para atendimemo 	Suplementação que trata 
o artigo anterior serão utiíizacts recursos provenientes da redução os dotação 
orçamenária abaixo descrita. 

- FUNDAÇÃO CASA DAS A:=ZTFS 
16.02 - SIBLiCTE.CA PUB 	CASTRO VES 
40 - 16.02.13.392.0371.2.265- 3001 - 3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de 
Terceiros - Pessoa juyft.jica 	 6.000,00 

3c..  Este 'decreto e=-a em vigor na data de sua 

-A.:-3iNPTF DO PREFF:TO MUNiCiPAL DE BENTO 
GONÇALVES, aos vinte e três q:as do mês de agosto de dois mii e dezesseis. 
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